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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2603 de 24 de novembro de 2020 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000018-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte de Minas 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel produzido pela espécie de abelha Apis mellifera L. a partir da espécie 

arbórea Aroeira Myracrodruon urundeuva Allemão 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área foi delimitada pela Portaria do IMA 

nº 1.909/2019, a qual identifica a Região norte do estado de Minas Gerais como produtora do 

Mel de Aroeira, composta pelos seguintes municípios: Arinos, Bocaiúva, Bonito de Minas, 

Brasilândia de Minas, Brasília de Minas, Buritizeiro, Capitão Enéas, Chapada Gaúcha, 

Campo Azul, Catuti, Claro dos Porções, Cônego Marinho, Coração de Jesus, Engenheiro 

Navarro, Espinosa, Formoso, Francisco Sá, Gameleiras, Glaucilândia, Guaraciama, Ibiaí, 

Ibiracatú, Icaraí de Minas, Itacambira, Jaíba, Janaúba, Januária, Japonvar, Jequitaí, Juramento, 

Juvenília, Lagoa dos Patos, Lontra, Luislândia, Manga, Mamonas, Matias Cardoso, Mato 

Verde, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, Monte Azul, Montes Claros, Nova Porteirinha, Pai 

Pedro, Patis, Pedras de Maria da Cruz, Pintópolis, Ponto Chique, Porteirinha, Riachinho, 

Riacho dos Machados, Santa Fé de Minas, São Francisco, São João da Lagoa, São João da 

Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, São Romão, Serranópolis de Minas, Ubaí, 

Urucuia, Varzelândia e Verdelândia.  

DATA DO DEPÓSITO: 30/12/2019 

REQUERENTE: CODEANM - CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DA 

APICULTURA NORTE MINEIRA 

PROCURADOR: Não se aplica 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE DE MINAS” para o produto MEL PRODUZIDO PELA ESPÉCIE DE 

ABELHA APIS MELLIFERA L. A PARTIR DA ESPÉCIE ARBÓREA AROEIRA 

MYRACRODRUON URUNDEUVA ALLEMÃO, na espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 

de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 

(IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190141383 de 30 de dezembro de 2019, 

recebendo o n.º BR412019000018-2.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2589 de 18 

de agosto de 2020, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018. 

Examinando-se a documentação trazida pelo requerente, foi verificado que o 

Caderno de Especificações Técnicas (CET) não atende integralmente ao disposto no art. 7º, 

inciso II, alínea “e” da IN n.º 95/2018. Os fatores humanos presentes no meio geográfico que 

influenciam as qualidades ou características do mel de aroeira do Norte de Minas devem ser 

inseridos no CET (ver exigência 1.1).  

O item 6 do Caderno de Especificações Técnicas, que trata das diretrizes gerais para 

obtenção/produção do mel de aroeira, faz referência apenas ao CODEANM e seus filiados. 



Ocorre que a IG é um direito dos produtores que se encontram na área, que cumprem com o 

disposto no caderno de especificações técnicas e que se submetem ao controle; a associação 

como requisito para se fazer uso da IG é facultativa. É o que se depreende da leitura do art. 

182, caput, da LPI, e do art. 6º da IN n.º 95/2018. O mesmo raciocínio se aplica ao caput do 

item 9.4 desse documento, que faz referência apenas aos associados como aqueles que terão 

direito de recorrer das sanções aplicáveis. Assim, tais previsões do CET devem abranger 

também os não-associados, isto é, aqueles que não são membros do CODEANM (ver 

exigência 1.2). 

No que diz respeito ao item 7 do CET, embora o título leve a crer que será abordado 

o mecanismo de controle instituído sobre o produto e os produtores, tal item descreve o 

produto objeto da IG. Dessa forma, faz-se necessário descrever de forma clara o mecanismo 

de controle sobre os produtores que têm direito ao uso da IG, bem como sobre o produto por 

ela distinguido, conforme dispõe o art. 7º, inciso II, alínea “f”, da IN n.º 95/2018 (ver 

exigência 1.3). 

Com relação ao item 8 do CET, que trata das condições e proibições de uso da 

Indicação Geográfica, a alínea “b” dispõe que o uso da IG “Norte de Minas” está 

condicionada à associação ao CODEANM. No entanto, conforme visto anteriormente, “a 

ausência de vínculo do produtor ou do prestador de serviço com o substituto processual não 

configura óbice ao uso da Indicação Geográfica” (art. 6º, parágrafo único, da IN n.º 95/2018). 

Desse modo, é necessária a exclusão da condição de ser associado ao CODEANM para se 

fazer uso da IG (ver exigência 1.4). 

No que diz respeito ao item 9, que trata das eventuais sanções aplicáveis à 

infringência das condições de uso, o dispositivo 9.2, caput e parágrafos 4º e 5º, dispõe sobre a 

“proibição de uso da Indicação Geográfica”.  Ressalta-se que, por força do art. 182 da LPI e 

do art. 6º da IN n.º 95/2018, a proibição definitiva do uso da IG é considerada abusiva, sendo 

permitidas, porém, proibições temporárias, que podem ser gradativas, de acordo com a 

gravidade da infração. Logo, devem ser previstos nesse documento a duração da suspensão e 

o processo para readquirir a aprovação de uso. Se for o caso, podem ser estabelecidas 

diferentes sanções, conforme a gravidade da violação (ver exigência 1.5). 

Notou-se, ainda, o uso da expressão “regulamento de uso” no CET, a exemplo 

daquele empregado no §3º do dispositivo 9.2. Ora, o regulamento de uso de uma IG era 

previsto na já não mais em vigor IN n.º 25/2013. Logo, faz-se necessária a substituição da 

expressão “regulamento de uso” por “caderno de especificações técnicas” em todo o 

documento (ver exigência 1.6). 



Cumpre dizer que o CET contendo as alterações determinadas neste despacho deve 

ser submetido à aprovação dos produtores em Assembleia. A Ata de aprovação das alterações 

do CET deve ser apresentada contendo lista de presença na qual constem quais dentre os 

presentes são produtores de mel, conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d”, da IN n.º 

95/2018 (ver exigência 2). 

A respeito do Estatuto Social do CODEANM, verificou-se que o mesmo faz diversas 

referências a “regulamento de uso”. Tendo em vista que não consta do processo documento 

intitulado “regulamento de uso”, mas sim “Caderno de Especificações Técnicas” (CET), não 

pode o INPI considerar análogos os documentos supramencionados. Como dito, o 

regulamento de uso de uma IG era previsto na já não mais em vigor IN n.º 25/2013, sendo as 

disposições exigidas para este documento diferentes das que agora vigoram para o CET, com 

base na IN n.º 95/2018. Ressalta-se que o documento exigido pela IN n.º 95/2018 é o CET e 

que tais documentos, embora guardem algumas semelhanças, são distintos. Assim, é 

necessário substituir as menções a “regulamento de uso” por “caderno de especificações 

técnicas” (ver exigência 3). 

O Estatuto Social alterado deve ser submetido à aprovação em Assembleia Geral, e a 

respectiva Ata deve ser apresentada acompanhada de lista de presença, conforme dispõe o art. 

7º, inciso V, alínea “b”, da IN n.º 95/2018 (ver exigência 4). 

Quanto à Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, somente foram 

incluídos representantes de 11 (onze) dos 64 (sessenta e quatro) municípios da área delimitada 

da IG: Bocaiúva, Claro dos Porções, São João da Ponte, Icaraí de Minas, Porteirinha, Ubaí, 

Guaraciama, Montes Claros, Coração de Jesus, Mirabela e Brasília de Minas. Logo, tal 

documento deve ser reapresentado, constando representantes de todos os municípios que 

integram a área, segundo o art. 7º, inciso V, alínea “f”, da IN n.º 95/2018 (ver exigência 5). 

No mapa de delimitação da área geográfica, não consta o nome “Norte de Minas”, de 

modo que não há como saber se o mapa de fato corresponde a esta indicação geográfica. 

Assim, reapresente o mapa contendo a identificação da DO, “Norte de Minas”. Observe que o 

mesmo deverá ser alterado também no CET (art. 7º, inciso II, alínea “c” da IN n.º 95/2018) 

(ver exigência 6). 

No que diz respeito à caracterização da espécie de IG requerida, com relação aos 

fatores naturais do meio geográfico, destaca-se a presença da aroeira em toda a extensão da 

delimitação geográfica. As abelhas retiram da aroeira o néctar e o melato expelido por insetos 

psilídeos que vivem nessa árvore, para produzir o mel com alto teor de compostos fenólicos. 

No entanto, com base no “Laudo Técnico que comprovam as características do mel de aroeira 



exclusivo ao meio geográfico”, elaborado por Esther Margarida Alves Ferreira Bastos, não foi 

verificada a ocorrência de fatores humanos. De acordo com o art. 178 da LPI e com os artigos 

2º, §2º e 7º, inciso VII, alínea “a”, ambos da IN n.º 95/2018, os fatores humanos bem como o 

nexo causal entre estes e as qualidades ou características do mel devem estar presentes para 

que seja caracterizada uma Denominação de Origem. Logo, faz-se necessária sua 

apresentação (ver exigência 7). 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas: 

1.1) Contendo os fatores humanos do meio geográfico que influenciam as 

qualidades ou características do mel de aroeira do Norte de Minas, segundo o 

disposto no art. 7º, inciso II, alínea “e” da IN n.º 95/2018;  

1.2) Reescrevendo os itens 6 e 9.4, incluindo os não-associados, 

respectivamente, dentre aqueles que também deverão seguir as diretrizes gerais para 

obtenção/produção do mel de aroeira e que terão direito de recorrer das sanções 

aplicáveis, por força do disposto no art. 182, caput, da LPI, e do art. 6º da IN n.º 

95/2018; 

1.3) Descrevendo de forma clara no item 7 o mecanismo de controle sobre os 

produtores que têm direito ao uso da IG, bem como sobre o produto por ela 

distinguido, conforme dispõe o art. 7º, inciso II, alínea “f”, da IN n.º 95/2018; 

1.4) Excluindo da alínea “b” do item 8 a condição de ser associado ao 

CODEANM para se fazer uso da IG, tendo em vista o art. 6º, parágrafo único, da IN 

n.º 95/2018; 

1.5) Incluindo a informação, no dispositivo 9.2, caput e parágrafos 4º e 5º, de 

que a proibição de uso da IG não será definitiva, prevendo a duração da suspensão e 

o processo para readquirir a aprovação de uso, por força do art. 182 da LPI e do art. 

6º da IN n.º 95/2018. Se for o caso, podem ser estabelecidas diferentes sanções, 

conforme a gravidade da violação; 



1.6) Substituindo todas as menções a “regulamento de uso” por “caderno de 

especificações técnicas”, tendo em vista ser este o documento exigido pelo art. 7º, 

inciso II da IN n.º 95/2018; 

 

2) Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do CET 

alterado, acompanhada de lista de presença indicando quais dentre os presentes são produtores 

de mel, conforme dispõe o art. 7º, inciso V, alínea “d”, da IN n.º 95/2018; 

 

3) Reapresente o Estatuto Social, substituindo as menções a Regulamento de Uso por 

Caderno de Especificações Técnicas, tendo em vista ser este último o documento exigido pelo 

art. 7º, inciso II da IN n.º 95/2018; 

 

4) Apresente a Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social 

Alterado acompanhada de lista de presença, conforme art. 7º, inciso V, alínea “b” da IN n.º 

95/2018;  

 

5) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, constando 

representantes de todos os 64 (sessenta e quatro) municípios que integram a área da DO, 

segundo o art. 7º, inciso V, alínea “f”, da IN n.º 95/2018. Alternativamente, altere a 

delimitação geográfica para que constem de fato apenas os municípios produtores de mel de 

aroeira, excluindo aqueles para os quais não foram apresentadas as devidas comprovações. 

Note que, em caso de alteração e somente nesse caso, a informação deverá ser atualizada no 

CET e no Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica; 

 

6) Reapresente o mapa de delimitação geográfica contendo o nome da DO, “Norte de 

Minas”, por força do art. 7º, inciso VIII da IN n.º 95/2018. Observe que o mesmo deverá ser 

alterado também no CET (art. 7º, inciso II, alínea “c” da IN n.º 95/2018); 

 

7) Apresente os fatores humanos bem como o nexo causal entre estes e as qualidades 

ou características do mel de aroeira do Norte de Minas, conforme exige o art. 178 da LPI e os 

artigos 2º, §2º e 7º, inciso VII, alínea “a”, da IN n.º 95/2018. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 



considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2020 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino  

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2603 de 24 de novembro de 2020 

 

CÓDIGO 336 (Pedido de alteração de registro publicado para manifestação de 

terceiros) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200602 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PARATY 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Integralmente inserida no município de 

Paraty no estado do Rio de Janeiro. 

DATA DO REGISTRO: 10/07/2007 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 21/07/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E AMIGOS DA CACHAÇA 

ARTESANAL DE PARATY 

PROCURADOR: - 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “PARATY” da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA para assinalar 

“Aguardentes, tipo cachaça e aguardente composta azulada”, cuja concessão foi 

publicada na RPI 1905 de 10 de julho de 2007. 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2592, de 08 de setembro de 2020, 

sob o código de despacho 306. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200090706 de 21 de julho de 2020.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Espécie de Indicação Geográfica, de Indicação de Procedência (IP) para 

Denominação de Origem (DO); 

 Caderno de Especificações Técnicas; e 

 Representação gráfica e figurativa. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 08 de setembro de 2020, sob o 

código 306, na RPI 2592. 

Em 16 de outubro de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870200130559, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

 



 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente a Ata registrada de POSSE da atual Diretoria, 
conforme dispõe a alínea “c” do inciso V do art. 7º da IN 
nº 95/2018; 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada de Assembleia com posse da atual Diretoria da APACAP, fls. 4 

a 6. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente a Ata registrada de Assembleia Geral com 
aprovação do Estatuto Social devidamente acompanhada 
de lista de presença; 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Documento de esclarecimento relativo aos documentos anteriormente 

apresentados, fl. 7; 

 Ata registrada de Assembleia com aprovação do Estatuto Social, acompanhado 

de lista de presença, fls. 8 a 21. 

Por meio do documento de esclarecimento apresentado, foi informado que as 

assinaturas encontradas ao final do Estatuto Social alterado são relativas à lista de presença da 

Ata apresentada. Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente 

formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente a Ata de Assembleia Geral com aprovação do 
Caderno de Especificações Técnicas indicando na lista de 
presença apresentada quais dentre os presentes são 
produtores de cachaça, conforme dispõe a alínea “d” do 
inciso V do art. 7º da IN nº 95/2018; 

 
Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Documento de esclarecimento relativo às assinaturas apresentadas 

anteriormente junto à Ata de Assembleia com aprovação do Caderno de 

Especificações Técnicas, fl. 22 e 23; 



 

 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de 

especificações técnicas alterado e lista de presença, fls. 24 a 26. 

 

Por meio do documento de esclarecimento apresentado, foram indicados quais entre 

os signatários da Ata apresentada são produtores de cachaça. Considera-se, portanto, 

cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 17 de novembro de 2020 na base de 

marcas do INPI na NCL (11) 33, foi encontrado o registro 819582050 (“PARATI”) para 

assinalar "bebidas, xaropes e sucos concentrados; substâncias para fazer bebidas em geral; 

gelo e substâncias para gelar". 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2020 

 

Assinado digitalmente por:    

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 



















































INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2603 de 24 de novembro de 2020 
 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000013-5 

INDICAÇÃO 
GEOGRÁFICA:  

Campo das Vertentes 

ESPÉCIE:  Indicação de Procedência 

NATUREZA:  Produto 

PRODUTO: Café em grão verde, café industrializado na condição de 
torrado em grão e moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 
 
 
 
 
PAÍS:  Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 
GEOGRÁFICA:  

A delimitação da área geográfica é representada pelos 17 
(dezessete) municípios que compõem a área de 
abrangência do CAMPO DAS VERTENTES, conforme 
Portaria IMA nº 1.920/2019: Bom Sucesso, Camacho, 
Campo Belo, Cana Verde, Candeias, Carmo da Mata, 
Conceição da Barra de Minas, lbituruna, Nazareno, 
Oliveira, Perdões, Ritápolis, Santana do Jacaré, Santo 
Antônio do Amparo, São Francisco de Paula, São João del 
Rei, São Tiago. 

DATA DO DEPÓSITO: 14/11/2019 

REQUERENTE:  Associação dos Cafeicultores do Campo das Vertentes 

PROCURADOR:  Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CAMPO DAS VERTENTES” para o produto CAFÉ EM GRÃO VERDE, CAFÉ 

INDUSTRIALIZADO NA CONDIÇÃO DE TORRADO EM GRÃO E MOÍDO, na 

espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa 

n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2584, de 14 de julho de 2020, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição nº 870190118581 de 14 de novembro de 2019, 

recebendo o nº BR402019000013-5.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 14 de julho de 2020, sob o código 304, na RPI 2584. 

Em 07 de setembro de 2020, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição nº 870200113153, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. Em 

seguida, em 20 de outubro de 2020, foi protocolizada a petição nº 870200132320, de 

comprovação de recolhimento de retribuição. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Esclareça a ausência dos municípios de Aguanil, Ribeirão Vermelho, 
Rezende Costa e Cristais da delimitação geográfica apresentada, tendo em 
vista que os mesmos encontram-se mencionados na documentação 
comprobatória de que a região se tornou conhecida pela produção de café;  

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Resposta ao INPI sobre a demarcação da Região Campo das Vertentes para o 

produto café, fls. 6 a 26;  

 

Consideram-se as alegações de que Resende Costa não possui áreas cultivadas com 

café, Ribeirão Vermelho possui área de cultivo muito pequena e que Aguanil e Cristais não 

demonstraram interesse suficiente em participar da IG. 

Complementarmente, soma-se às alegações o fato de ter sido dada oportunidade aos 

produtores de café dos municípios mencionados (Aguanil, Ribeirão Vermelho, Rezende Costa 

e Cristais) de se manifestarem quanto ao pedido de registro após a publicação do mesmo na 

RPI 2563, de 18 de fevereiro de 2020. Não havendo qualquer manifestação na ocasião, 

entende-se não ser do interesse dos produtores de café dos mencionados municípios, bem 

como de outros que por ventura considerem-se prejudicados por não constarem da 

delimitação geográfica da área da IG.  

Reputa-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Esclareça a divergência encontrada na documentação comprobatória de que 
a região se tornou conhecida pela produção de café de que os municípios 
de Santo Antônio do Amparo, Bom Sucesso e de Ibituruna incluídos na 
delimitação geográfica apresentada pertencem a região de Sul de Minas, 
portanto, região diversa da que se deseja proteger, isto é, “Campo das 
Vertentes”;  

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Resposta ao INPI sobre a demarcação da Região Campo das Vertentes para o 

produto café, fls. 6 a 26;  

 

Consideram-se as alegações apresentadas, de que os limites da região referenciada 

como Sul de Minas em artigos da imprensa não encontram fundamentação suficiente nos 

documentos do IBGE, na documentação histórica da região nem na percepção dos habitantes 

locais.   



 Destaca-se ainda que os referidos municípios estão de acordo com o instrumento 

oficial de delimitação da área geográfica da IG requerida bem como com o disposto pela 

Portaria nº 1.920, de 15 de maio de 2019, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA (fl. 

37), que instituiu a Região do Campo das Vertentes como produtora de café. 

Reputa-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente documentos complementares e de fontes diversas dos já 
apresentados que comprovem que o nome geográfico “Campo das 
Vertentes” se tornou conhecido pela produção de “café em grão verde, café 
industrializado na condição de torrado em grão e moído”. Observe que 
podem ser apresentadas notícias digitalizadas ou eletrônicas, bem como 
reportagens, folders de eventos e quaisquer outros documentos que 
cumpram objetivamente a função comprobatória; 

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados: 

 Documentos complementares para a comprovação de ter o nome geográfico 

“Campo das Vertentes” se tornado conhecido pela produção de café, fls. 27 a 

114;  

 

Foram agregados documentos complementares e de fontes diversas suficientes que 

permitem inferir que o nome geográfico “Campo das Vertentes” se tornou conhecido pela 

produção de “café em grão verde, café industrializado na condição de torrado em grão e 

moído”. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

2.4 Exigência nº 4 

 A exigência nº 4 solicitou: 

4) Reapresente os documentos apensados às fl. 730, 809, 817, 821, 826, 832, 
834, 839, 846, 847, 848 e 849 do processo, que se encontram ilegíveis, sob 
pena de os mesmos serem desconsiderados do processo; 

Em resposta à exigência nº 4, foram reapresentados os seguintes documentos: 

 Reapresentação de documentos ilegíveis (parcial), fls. 115 a 118;  

 

Embora tenha sido reapresentada apenas parte dos documentos requeridos, estes 

foram considerados suficientes para os fins que se destinam de comprovação de IP e por isso, 



considera-se cumprida a exigência.  Foram desconsiderados do exame os demais documentos 

não reapresentados.  

 

2.5 Exigência nº 5 

 A exigência nº 4 solicitou: 

5) Reapresente os documentos apensados às fls. 742, 795, 814, 821, 824, 826, 
833, 837, 838, 841, 842, 845, 847 e 879 traduzidos para o português, sob 
pena de os mesmos serem desconsiderados do processo. 

Em resposta à exigência nº 5, foram reapresentados os seguintes documentos: 

 Reapresentação de documentos traduzidos (parcial), fls. 119 a 128;  

 

Embora tenha sido reapresentada apenas parte das traduções dos documentos 

anteriormente requeridas, estes foram considerados suficientes para os fins que se destinam de 

comprovação de IP e por isso, considera-se cumprida a exigência. Foram desconsiderados do 

exame os demais documentos cujas traduções não foram apresentadas.  

  

3. CONCLUSÃO 

A região "Campo das Vertentes" constitui-se por planaltos ondulados, cuja altitude 

varia de 500 a 1.000m. A leste é cortada pela Serra da Mantiqueira, apresentando ali altitudes 

acima de 1.500m. O clima é ameno, com verão fresco e chuvoso e inverno bastante frio nas 

regiões mais elevadas. Essas condições favorecem a qualidade do café da região, conhecido 

por ser bastante doce, com corpo equilibrado, com notas de chocolate e de nozes.  

Apesar de a relevância da cultura cafeeira na região ser evidenciada apenas a partir 

da segunda metade do século XX, há registros de que lá já havia propriedades cafeicultoras 

desde a década de 1860. Até então, a produção cafeeira das fazendas da região se dava em 

pequena escala e destinava-se, sobretudo, ao autoconsumo. Na década de 1970, o Plano de 

Renovação e Revigoramento de Cafezais estimulou a introdução de novas técnicas de plantio 

como utilização de cultivo em curvas de nível, produção de mudas em viveiros e adubação 

química. Atualmente, a produção se expandiu, consolidando a vocação agroexportadora da 

região de Campos da Vertentes. 

A região da IP compreende os limites geopolíticos dos 17 municípios no entorno de 

Santo Antônio do Amparo. Esse é o município polo para o café da região que tem capitaneado 

o processo de desenvolvimento nos municípios vizinhos da produção de cafés superiores. 

Bem como da consolidação do entendimento de que todos integram um território que produz 



cafés de excelência. Assim, muito embora o café continue a ser vendido majoritariamente 

como commodity pelo Brasil, cada vez mais a superioridade da produção do Campo das 

Vertentes é reconhecida pelo público. Conforme a documentação apresentada, a região 

encontra-se recebendo destaque nos últimos concursos especializados, o que comprova essa 

notoriedade.  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela IN n.º 

95/2018, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do 

pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico 

“CAMPO DAS VERTENTES” para o produto CAFÉ EM GRÃO VERDE, CAFÉ 

INDUSTRIALIZADO NA CONDIÇÃO DE TORRADO EM GRÃO E MOÍDO, como 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do art. 14, caput e §1º, da IN n.º 

95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão 

somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais complementos 

genéricos, tais como nome do produto e a descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-Indicação Geográfica. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020. 

 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Patrícia Maria da Silva Barbosa 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1284997 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

 



De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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